
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

'U8UCADO (1\) NO JORN~ 
BOU liM DO MUNICIPIO 

L E I N° 6687/04 ~.• /?z ?9 de2AJ~Dy 
de 1 5 de outubro de 2004 

Declara de Utilidade Pública a entidade GRÊMIO 
RECREATIVO ESPORTIVO CULTURAL E 
CARNAVALESCO CAPRICHOSOS DOS JARDINS. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos faz saber 
que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1°. Fica a entidade "GRÊMIO RECREATIVO 
ESPORTIVO CULTURAL E CARNAVALESCO CAPRICHOSOS DOS JARDINS" declarada de 
Uti lidade Pública. 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

outubro de 2004. 
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 15 de 
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Maria Antonia Alvarez Pere~/ 
Assessora de Eventos Oficié 

R' cardo M 
Resp. pl Secretari 

Registrada na Divisão de Formalização e Atos da Secretaria 
de Assuntos jurídicos, aos uinze dias do mês de outubro do ano de dois mil e quatro. 

Lei 6687 
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Roberta Marcondes Fourniol Rebel lo 

Divisão de Formalização e Atos 

(Projeto de Lei n° 279/04 de autoria do Vereador Cristiano Ferreira) 

Pl 62856-4/04 2 


